
Como fazer o cadastro
na Plataforma Rede 

Cultura Viva



1. Login na Rede Cultura Viva

➢Acesse o Portal Gov.BR (http://gov.br/culturaviva) e clique no botão “Entrar
para a Rede” ou “Cadastre-se para ser um Ponto ou Pontão de Cultura”

http://gov.br/culturaviva


2. Login no IDCultura

➢Caso não esteja logado automaticamente, irá aparecer a página do
IDCultura, insira os dados solicitados (E-mail e senha) e clique em “Entrar”,
se já tiver um cadastro.



3. Login no IDCultura
➢Caso não tenha cadastro, clique em “ Cadastre-se” e preencha os dados

básicos e clique em “Criar Conta”. Depois, basta AUTORIZAR o acesso à conta
e acessar a Plataforma Rede Cultura Viva novamente, que estará logado
automaticamente.



4. Acessando o formulário

➢Ao efetuar o login, você será redirecionado para o formulário “Certificação
Simplificada”. Desça a página para melhor visualização das etapas do
cadastro.



5. Selecionando a etapa para preenchimento

➢Todas as etapas possuem um sinal de “Adição”. Clique nele na
etapa que deseja abrir.



6. Preenchimento dos dados
➢As informações obrigatórias possuem um asterisco (*) e sem elas

devidamente preenchidas o seu cadastro não consegue ser finalizado.



7. Retornando ao “Início”
➢Ao preencher todos os campos exigidos na etapa. Você terá que retornar ao “Início”, para

que possa preencher as outras etapas que faltam. Clique em: voltar ao início. Ao lado há
um símbolo em forma de casa.



8. Selecionando outra etapa
➢Ao clicar em “voltar ao início”, você será redirecionado para a página de
seleção de etapas e repetirá o processo nas outras etapas obrigatórias, uma
de cada vez.



8. Finalizando o cadastro

➢Ao preencher todas os campos, retorne ao início.

➢ Aceite os termos indicados e clique em “Enviar”.



PRONTO!

➢O seu cadastro foi enviado e passará pelo processo de avaliação
pela Comissão de Certificação Simplificada e, caso aprovado, a
entidade ou coletivo cultural será reconhecido como Ponto ou
Pontão de Cultura, conforme definido na Lei Cultura Viva
nº13.018/2014.

➢Caso seja uma entidade ou coletivo cultural classificado ou
selecionado como Ponto ou Pontão de Cultura por meio de edital
público, mas que ainda não tenha a Certificação Simplificada,
informamos que validaremos o seu cadastro, conforme definido na
Lei Cultura Viva nº13.018/2014.


